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CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. AFERICAO
INDIRETA.

Nos termos da legislacdo previdenciaria, o contribuinte ao ser intimado para
apresentar documentos fiscais para anélise da ocorréncia do fato gerador e ndo
o fazendo sofre as consequéncias da afericdo indireta, com apuracdo baseada
no contexto fiscal encontrado pela autoridade administrativa, cabendo a ele
afastar, por meio de documentos habeis e idéneos, dentro do prazo legal, a
presuncao gerada.

ONUS DA PROVA. INCUMBENCIA DO INTERESSADO
IMPROCEDENCIA.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. N&o tendo o
contribuinte apresentado documentagdo comprobatoria de seu direito, devendo
ser mantida a autuacéo.

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO. PENALIDADE. LEGALIDADE.
ALEGACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02.

A sancdo prevista pelo art. 44, 1, da Lei n° 9.430/96, nada mais é do que uma
sancdo pecuniaria a um ato ilicito, configurado na falta de pagamento ou
recolhimento de tributo devido, ou ainda a falta de declaracdo ou a
apresentacdo de declaracdo inexata. Portanto, a aplicacdo é devida diante do
carater objetivo e legal da multa aplicada.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria, nos termos da Sumula CARF n° 02.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade (Sumula CARF
no 02), e negar-lhe provimento.
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 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. AFERIÇÃO INDIRETA. 
 Nos termos da legislação previdenciária, o contribuinte ao ser intimado para apresentar documentos fiscais para análise da ocorrência do fato gerador e não o fazendo sofre as consequências da aferição indireta, com apuração baseada no contexto fiscal encontrado pela autoridade administrativa, cabendo a ele afastar, por meio de documentos hábeis e idôneos, dentro do prazo legal, a presunção gerada.
 ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO IMPROCEDÊNCIA.
 Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Não tendo o contribuinte apresentado documentação comprobatória de seu direito, devendo ser mantida a autuação.
 MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO. PENALIDADE. LEGALIDADE. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02. 
 A sanção prevista pelo art. 44, I, da Lei n° 9.430/96, nada mais é do que uma sanção pecuniária a um ato ilícito, configurado na falta de pagamento ou recolhimento de tributo devido, ou ainda a falta de declaração ou a apresentação de declaração inexata. Portanto, a aplicação é devida diante do caráter objetivo e legal da multa aplicada.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, nos termos da Súmula CARF nº 02.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade (Súmula CARF no 02), e negar-lhe provimento. 
  (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Thiago Duca Amoni (Suplente Convocado) e Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de crédito lançado em desfavor de IBRAFEM INSTITUTO BRASILEIRO DO FUTURO EMPRESARIO ENSINO SUPERIOR LTDA., tendo sido julgado improcedente a impugnação apresentada.
O Acórdão recorrido assim dispõe:
DO AUTO DE INFRAÇÃO
Cuida o presente crédito, lançado em processo principal 10830.008656/2008-1/
referente ao Debcad n° 37.158.995-9 e processos apensados 10830.008655/2008-72, referente ao Debcad n° 37.158.994-0 e processo 10830.008657/2008-61, referente ao Debcad n° 37.158.996-7, formalizados com base nos mesmos elementos de prova, conforme descrito a seguir:
A DEBCAD N � 3 7.158. 995-9 '
Crédito lançado no montante de R$ 567.845, 77(Quinhentos e sessenta e sete mil oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos) correspondente às contribuições concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho previstas no artigo 22, inciso I e II da Lei 8.212/91.
O Relatório Fiscal de folhas 06/29 informa que o salário de contribuiçao foi obtido por aferição indireta autorizada pelos §§ 3° 4° e 6° do artigo 33 da Lei 8.212/91, tendo em vista que a empresa apresentou a escrituração contábil de forma deficiente e ainda que os lançamentos da conta contábil - Construções em andamento - relativo ao período de execução das obras de construção civil de sua propriedade, CEI 3 7. 790.04579/79, referente à filial
0002-: 37. 790. 045 78/7 7referente à filial 0003.58 e 43.290.02020/75 referente à filial 0004.39, não reflete o real movimento de cada obra.
O extenso Relatório Fiscal explica detalhadamente o procedimento adotado pela autoridade lançadora fazendo menção inclusive sobre os métodos utilizados na obtenção de informações citando as fontes - órgão municipais, Cartórios de Registros de Imóveis e inspeções �in loco � nas três unidades da empresa com fotos que constam do CD de folhas 113, que compõe o processo administrativo. A Auditoria Fiscal às folhas 30/81, junta aos autos os documentos a que se refere no Relatório Fiscal e às folhas 82/87, os ARO - Avisos de Regularização das Obras em comento.
DEBCAD N ° 3 7.158. 994-0 �
Crédito lançado no valor de R$197. 5I1,57(cento e noventa e sete mil
quinhentos e onze reais e cinqüenta e sete centavos) correspondente às contribuições previdenciárias dos segurados empregados ._artigo 20 da Lei 8.212/91, incidentes sobre 0 salário de contribuição obtido por aferição indireta autorizada pelos §§ 3° 4° e 6° do artigo 33 da Lei 8.212/91, tendo em vista que a empresa apresentou a escrituração contábil de forma deficiente e ainda que os lançamentos da conta contábil - Construções em Andamento � relativo ao período de execução das obras de construção civil de sua propriedade, E 3 7. 790.045 79/79. referente à filial 0002-77; 37. 790.045 78/77referente à filial 0003.58 e 43.290.02020/75 referente à filial 0004.39 não reflete 0 real movimento de cada obra. Os elementos de prova são os mesmos informados no Relatório Fiscal do auto 'de Infração 37.158.995-9.
DEBCAD N°37.158.996-7 
Crédito lançado no valor de R$143. 195, 90(cento e quarenta e três mil cento e noventa e cinco reais e noventa centavos correspondente às contribuições previdenciárias destinadas às outras entidades e fundos - Salário Educação. INCRA, SESI e SENAI conforme dispõe o artigo 3° da Lei 11.457/16.03.2007. incidentes sobre o salário de contribuição obtido por aferição indireta autorizada pelos §§ 3° 4° e 6° do artigo 33 da Lei 8.212/91, tendo em vista que a empresa apresentou a escrituração contábil de forma deficiente e ainda que os lançamentos da conta contábil - Construções em Andamento - relativo ao período de execução das obras de construção civil de sua propriedade, CEI 3 7. 790.045 79/79, referente à filial 0002-77; 37. 790.045 78/77referente à filial 0003.58 e 43.290.02020/75 referente à filial 0004.39 , não reflete 0 real movimento de cada obra. Os elementos de prova são os mesmos informados no Relatório Fiscal do auto de Infração 37.158.995-9.
O Auditor Fiscal ilustra as suas alegações com a juntada dos seguintes documentos às folhas 30/113: Oficio endereçado ao 2° Cartório de Registro de Imóveis de Piracicaba; Cópias das matriculas 30130,43088,0fício endereçado ao 1° Oficio de Registro de Imóveis - Comarca de Araraquara, Cópias das matriculas 100.195,100.l96,l00.197,lOO.200,lO3.646,Cópias das ART°s, Alvará de Licença da Prefeitura Municipal de Rios das Pedras, Memoriais Descritivos ,AROS ~ Avisos de Regularização de Obras , cópias das folhas do Razão Analítico da conta contábil, Construções em Andamento, e CD.
Em seu Recurso Voluntário de e-fls. 797 e seguintes, a recorrente alega, em apertada síntese, o seguinte: 
- Da Infração - que o auto de infração em apreço tem como fundamento os levantamentos por arbitramento relativo às obras de construção civil das filiais 0002-77, 0003- 58 e, 0004-39, no entanto as referidas autuações não merecem prosperar; 
- Do Imóvel situado na Rodovia do Açúcar - que ao contrário do alegado pela autoridade lançadora, a obra realizada na filial 0003-58, não se trata de obra nova, mas sim de reforma de um prédio já existente e que foi adaptado para o funcionamento da faculdade. Alude ainda a contratos anexados que comprovam que a construção não se refere a um prédio novo;
- Da não expedição de Matricula CEI- que a autuada está providenciando a regularização das obras das filiais 0002-77 e 0003-58 com o pagamento inclusive dos autos de infração lavrados por descumprimento da obrigação acessória quanto à matricula das mesmas junto ao órgão fiscalizador;
- Da Ofensa ao Principio do �Bis in Idem� - alega que a impugnante foi autuada �mais de uma vez tendo por base 0 mesmo fato gerador! A seguir se refere aos autos de infração lavrados na mesma ação fiscal - 37.072.451-8, 37.158.993-2, 37.158.996- 7,37.158.995-9 inferindo que a Impugnante foi autuada várias vezes para pagar multa referente ao mesmo fato gerador.
- Da Ofensa ao principio da razoabilidade e proporcionalidade - que o lançamento não deve subsistir uma vez que a folha declarada a menor com sua eventual diferença será recolhida oportunamente com a devida correção monetária. Discorre sobre os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade ao fundamentar o argumento de que �foi imposta a esta impugnante multa demasiadamente onerosa Que a ofensa a tais princípios fere a ordem constitucional e sem a mesma não há democracia nem estado de direito. 
- Do principio do não confisco - Infere que a multa imposta configura verdadeiro confisco, devendo ser desconstituída e transcrevendo o inciso V do artigo 150 da Constituição Federal a embasar a alegação.
Diante dos fatos narrados, é o relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivos e também de competência dessa Turma. Assim, passo a analisá-lo.
Da delimitação da lide
Conforme se constada da decisão de primeira instância, a recorrente deixou de impugnar de forma específica as matérias objetos do lançamento, senão vejamos:
�O Impugnante não contesta materialmente a exigência fiscal, ou seja, não há controvérsia sobre os valores discriminados nos levantamentos, mais precisamente das bases de cálculo. Do mesmo modo não se opõe à formalização do ato, desde a origem até a comunicação ao sujeito passivo. Não se manifesta sobre o levantamento das CEI 37.790.04579/79, referente à filial 002 - 77 e 43.290.02020/75 referente à 'filial 004-39. .
Assim as matérias não expressamente contestadas não serão objeto de análise, vez que não se tornaram controvertidas, nos termos do artigo 17 do Decreto n° 70.235/72,'na redação dada pela Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, aplicável às contribuições previdenciárias a partir do dia 01 de abril de 2008, nos termos do artigo 25 da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, in verbis: (...)�
Nesse aspecto estaria precluso o direito do contribuinte em contestar matéria de seu interesse, em desobediência ao que dispõe o art. 17, Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972., in verbis:
�Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante".
Assim, passo a analisar as demais alegações recursais que foram semelhantes às razões apresentadas em primeira instância.
DA Autuação
Quanto ao mérito da autuação a recorrente não trouxe novas alegações, nem provas novas, aduzindo somente o seguinte:
�No acórdão supracitado a Digníssima Relatora alega que a recorrente não produziu prova em sua defesa através de documentação hábil e idônea.
Entretanto, razão não assiste ao autoridade fiscalizadora, vez que diferente do quanto alegado, o que houve no imóvel situado na Rodovia do Açúcar foi a reforma dos prédios que lã existem e não construção de obra nova.
Anteriormente a instalação .da faculdade lBRAFEM,s e localizava neste imóvel um Haras, que era composto por várias baias.
Assim, quando o imóvel foi adquirido para ser transformado em uma faculdade, foram reformadas as baias, mantendo-se a mesma disposição, ou seja, foi feita uma adaptaç@ dos prédios que já existiam, não havendo, portanto, que se falar em obra nova.
Alias, no referido imóvel somente foram construídos 0 portal de entrada da faculdade, bem como o asfalto da entrada e do estacionamento.
Houve, inclusive, com a reforma uma redução da área então construída, como resta provado pela matrícula anexa a Impugnação. § , ,- , �
Ademais, em conformidade com as copias dos contratos anexados a impugnação ;ofertada, registrados no Conselho Regional de Engenharia e Arqtiiteptiira e Agronomia dos Estado de São Paulo, bem como a também juntada¿_declaraçã.o do Sr. Gilson de Moura Gomes, engenheiro civil responsiavel pela obra, dentre suas atividades em nenhum momento é mencionaída a construção de prédio novo. 
São assim" descritos os serviços executados sob a responsabilidade do Sr. Gilson: coordenação geral da obra, incluindo-se supervisão nos serviços" de obras civis, estruturas e cobertura metálica, instalações elétricas, lógica e telefonia, assim como os serviços de instalação de central de ar condicionado; coordenação geral da obra, incluindo-se supervisão e execução dos serviços de terraplanagem, fundações, estruturas alvenarias, revestimentos de parede e pisos, pintura geral, instalações hidráulicas simples e instalações de esquadrias metálicas e blinclex�.
Diante da muito bem lançada decisão de primeira instância, verifico que inexistem provas trazidas aos autos das alegações da recorrente, na qual me filio à conclusão a quo, que descreveu detalhadamente os fatos narrados e o direito enquadrado para exigibilidade do crédito fiscal, uma vez que interpretou o vasto material e informações trazidas ao feito pela fiscalização.
�Primeiro porque o Memorial_Descritivo, em que pese se, referir a uma Reforma de procedimentos fiscais e contábeis efetuados, tanto é assim que desde a emissão do TIAD- Termo de Intimação para apresentar documentos e esclarecimentos sobre a obra em questão e o término do procedimento fluiu praticamente dois meses. Atitude que deu motivo à lavratura do Auto de Infração 37.072.451-8.
A confirmar a maneira de proceder do Impugnante desde o término da ação fiscal até o momento do protocolo 26.09.2008, transcorreram mais 30 dias sem que os documentos relativos às obras de construção civil solicitados e as provas da sua afirmação fossem juntados aos autos no momento da impugnação, reincidindo a autuada na mesma omissão.
Tem-se ainda que foram identificadas despesas, relacionadas à execução das obras de construção civil, não registradas nos livros contábeis e os 0,013% do custo total contabilizados ainda o foram em conta contábil única - 1.3.2.2.08.0001 - Construções em Andamento - procedimento vedado a teor do que disciplina o inciso II do § 13° do artigo 225 do Decreto 3.048/99 e constituindo infração ao Inciso II, artigo 32, da Lei 8.212/91.Motivo da Lavratura do Auto de Infração n° 37.158.993-2.
As obras relativas às matrículas CEI 37.790.04578/77 e CEI 37.790.04579/79 foram emitidas �de ofício� pela fiscalização, já que o contribuinte deixou de fazê-lo, na forma devida, em época própria, tal omissão se afigura especialmente relevante, neste caso, pois teria sido justamente com a inscrição das respectivas obras no INSS que o contribuinte poderia ter apresentado regularmente os documentos e informações capazes de identificar exatamente as características e natureza dos respectivos imóveis. Motivo da lavratura dos autos de Infração 37.072.452-6 e 37.158.992-4.
Conforme amplamente demonstrado a autoridade lançadora diligenciou junto aos órgãos públicos competentes - Prefeituras Municipais e Cartórios de Imóveis - além de ter realizado diligências �in loco no sentido de determinar as circunstâncias específicas em que as obras foram realizadas, assim como para determinar suas características e natureza. E, certamente em face da absoluta impossibilidade de se apurar a eventual área que supostamente teria sido objeto de aproveitamento, seja por reforma ou ampliação, em relação ao imóvel da matrícula CEI 37.790.04578/77, restou tão somente a alternativa de se considerar a execução de obra nova, na forma empreendida.
Na hipótese de que o imóvel com área construída de 9.668,93 m2, seria em verdade uma �reforma dos prédios que lá existiam e não construção de obra nova�, resultado da �reforma de baias� 0 que se admite apenas para se continuar na argumentação, tanto o Memorial Descritivo de folhas 55/63, quanto a Declaração de folhas 139 e as ART de folhas 52/53 teriam que se coadunar com a defesa do Impugnante.
Edifício Comercial, não se reporta a um simples restauro ou conserto e sim a Alvenarias a Serem Construídas, itens 6.A, 6.B, 6. C, 6.D, 6.E, 6.F e 6. G, denotando que a área supostamente existente não foi aproveitada ou que foi acrescida o que por si só desconsideraria o conceito de reforma disciplinado no artigo 413 inciso IV da Instrução Normativa 03/05, in verbis:
Art. 413. Considera-se:
IV - reforma, a modificação de uma edificação ou a substituição de materiais nela empregados, sem acréscimo de área¿_(G.N.z Segundo, porque a Declaração do Engenheiro que na realidade é uma cópia de documento enviado por 'fac símíle", desacompanhada, inclusive da respectiva ART Anotação de Responsabilidade Técnica e de quaisquer documentos idôneos capazes de comprovar seu conteúdo, afirma que houve redução da área construída Qual área construída? A do Haras ? Quanto de redução ? Mais uma vez se essa assertiva ficasse comprovada denotaria que o que o que realmente ocorreu foi a edificação de obra nova com a demolição de parte da área outra vez desconsiderando 0 conceito de reforma. 
Por derradeiro se conclui que compete exclusivamente à Impugnante, após a farta demonstração, por parte da fiscalização, das anormalidades encontradas, exibir as provas técnica, contábil e jurídica de que suas operações não se realizaram ao arrepio da lei. O ônus da prova se inverte, uma vez que os métodos utilizados na escrituração contábil só são conhecidos pela autuada. Ê de sua competência provar que a área de 9.668,93 m2 não é uma obra nova e sim uma reforma.
Nesse sentido, acompanho a decisão de primeira instância, já que a prova do direito é de quem alega e nesse caso, caberia à recorrente apresentar as provas de sua alegação, uma vez que em processo tributário o ônus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato esse que não ocorreu.
Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
�Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei�.
Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC:
�Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor�.
Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendário: 2005
ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
(...)
(Acórdão nº 3803004.284 � 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013, grifou-se).
Assim, não assiste razão a recorrente.
Da Autuação e dos princípios do Não Confisco. Proporcionalidade e Razoabilidade
A legislação obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando assim o fato gerador e o montante devido, determinar a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, confeccionar a notificação de lançamento, lavrando-se o auto de infração, e checar todas essas ocorrências necessárias para as fiscalizações de cobrança, quando da identificação da ocorrência do fato gerador, independente da ação judicial manejada, sendo legítima a lavratura do auto de infração em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.º70.235/72, conforme dispositivos in verbis:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".
DECRETO n.º 70.235/72.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I a qualificação do autuado; 
II o local, a data e a hora da lavratura; 
III a descrição do fato; 
IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula". 
Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo (rito processual).
O PAF � Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalização realizada pela autoridade administrativa, que realiza as atividades necessárias para obter as informações imperiosas na constituição do crédito devido, conforme determina o artigo 196, do CTN, conforme transcrição abaixo:
�Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas�.
Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligências que entender devidas para verificar o levantamento de todas as informações necessárias, desde que permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relação a obrigação tributária a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, movimentações financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.
Apesar das ações de fiscalização possuírem caráter investigatório e inquisitório, realizando procedimentos unilaterais, de obediência obrigatória, que não é absoluta, o desfecho do PAF alberga os princípios da ampla defesa e contraditório, pois existe nele a possibilidade do contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento realizado.
O PAF, como em diversos procedimentos, é constituído de fases, e nesse sentido existe uma espécie de fase não contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a lição de Hugo de Brito Machado, do qual explica:
"A determinação do crédito tributário começa com a fase não contenciosa, que é essencial no lançamento de ofício de qualquer tributo. tem início com o primeiro ato da autoridade competente para fazer o lançamento, com o objetivo de constituir o crédito tributário. Tal ato há de ser necessariamente escrito, e deve ser levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária correspondente, posto que só assim pode ser considerado completo. Em outras palavras: o ato inicial da fase não contenciosa da constituição do crédito tributário completa-se quando é levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária, aquele contra quem o ato é praticado e tem, portanto, interesse em se manifestar contra ele". MACHADO, Hugo de Brito. Teoria Geral do direito tributário. Editora Malheiros, São Paulo, 2015, pág 411).
Por outro lado, no processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Já o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de  pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. 
No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu todo questionamento da fiscalização, bem como indicaram elementos solicitados para as conclusões do lançamento ou da formação de grupo econômico. Apresentou defesa e tiveram ciência dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestações quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal.
Com isso, verifica-se que não houve afetação ao princípio da proporcionalidade ao PAF. 
Já ao princípio do não confisco, a matéria escorre argumentos de inconstitucionalidades, da qual esse tribunal não é competente para julgar, sendo que não conheço dessa matéria recursal.
O Conselho não é legitimado a analisar matérias Constitucionais, já que confisco possui clara pertinência constitucional, conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-72, in verbis:
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 
Não obstante, a súmula 02 do CARF dispõe que o CARF "não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
Assim, o jurisprudência desse Conselho é antiga sobre o tema e não permite o debate sobre constitucionalidade de Lei tributária.
Da alegação do bis in idem
Alega a recorrente que teria sido autuado mais de uma vez, aduzindo que recebeu mais de uma vez multa sobre o mesmo fato gerador.
Ocorre que não procede a referida alegação, como bem analisado pela decisão de primeira instância, da qual transcrevo parte dela:
Como se depreende a Impugnante não foi autuada mais de uma vez para pagar multa referente ao mesmo fato gerador. As multas cobradas nos AIOA - Autos de Infração de Obrigações Acessórias de números 37.072.451- 8 e 37.158.993-2 não têm a mesma natureza daquelas lançadas nos AIOP - Auto de Infração de Obrigação Principal de números 37.158.995-9 e 37.158.996-7.
A multa aplicada ao lançamento da obrigação principal obedece ao disposto no artigo 35, Inciso e alíneas da Lei 8.212/91, e a multa aplicada à infração por descumprimento da obrigação acessória está disciplinada no artigo 283 do Decreto 3.048/99. Aquela tem natureza indenizatória destinando-se a compensar o sujeito ativo da obrigação pelo prejuízo suportado em virtude do atraso no pagamento do tributo devido e esta tem a função de sancionar o descumprimento das obrigações instrumentais.
Posto assim, não há que se falar em bis in idem na cobrança da multa moratória incidentes sobre as contribuições previdenciárias devidas, visto que possuem natureza e finalidade diversas. As penalidades pecuniárias não se equiparam, em substância, aos tributos, pois, embora constituam prestações pecuniárias compulsórias, não têm natureza tributária, mas são receitas imputadas ao sujeito passivo que descumpriu deveres fiscais legalmente previstos.

CONCLUSÃO
Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não acolhendo as alegações de inconstitucionalidade, para no mérito NEGAR PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Thiago Duca Amoni (Suplente Convocado) e Sheila Aires Cartaxo
Gomes (Presidente).

Relatério

Trata-se de crédito lancado em desfavor de IBRAFEM INSTITUTO BRASILEIRO
DO FUTURO EMPRESARIO ENSINO SUPERIOR LTDA., tendo sido julgado improcedente a
impugnacéo apresentada.

O Acordéo recorrido assim dispde:
DO AUTO DE INFRACAO
Cuida o presente crédito, langado em processo principal 10830.008656/2008-1/

referente  ao Debcad n° 37.158.995-9 e processos apensados
10830.008655/2008-72, referente a0 Debcad n° 37.158.994-0 e processo
10830.008657/2008-61, referente ao Debcad n° 37.158.996-7, formalizados
com base nos mesmos elementos de prova, conforme descrito a seguir:

A DEBCAD N “3 7.158.995-9"

Crédito lancado no montante de R$ 567.845, 77(Quinhentos e sessenta e sete
mil oitocentos e quarenta e cinco reais e setenta e sete centavos) correspondente
as contribuigdes concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho previstas no artigo 22,
inciso | e 1l da Lei 8.212/91.

O Relatorio Fiscal de folhas 06/29 informa que o salario de contribuicao foi
obtido por afericdo indireta autorizada pelos 88 3° 4° e 6° do artigo 33 da Lei
8.212/91, tendo em vista que a empresa apresentou a escrituracao contabil de
forma deficiente e ainda que os langamentos da conta contabil - Construgdes em
andamento - relativo ao periodo de execucdo das obras de construcdo civil de
sua propriedade, CEI 3 7. 790.04579/79, referente a filial

0002-: 37. 790. 045 78/7 Treferente a filial 0003.58 e 43.290.02020/75 referente
a filial 0004.39, nao reflete o real movimento de cada obra.

O extenso Relatério Fiscal explica detalhadamente o procedimento adotado pela
autoridade lancadora fazendo mencéo inclusive sobre os métodos utilizados na
obtencdo de informacdes citando as fontes - drgdo municipais, Cartérios de
Registros de Imdveis e inspegdes “in loco ” nas trés unidades da empresa com
fotos que constam do CD de folhas 113, que compde o0 processo administrativo.
A Auditoria Fiscal as folhas 30/81, junta aos autos os documentos a que se
refere no Relatério Fiscal e as folhas 82/87, os ARO - Avisos de Regularizacao
das Obras em comento.
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DEBCAD N ° 37.158. 994-0 »
Crédito langado no valor de R$197. 511,57(cento e noventa e sete mil

quinhentos e onze reais e cinqlienta e sete centavos) correspondente as
contribuicdes previdenciarias dos segurados empregados . artigo 20 da Lei
8.212/91, incidentes sobre 0 salario de contribuicdo obtido por aferi¢do indireta
autorizada pelos 88 3° 4° e 6° do artigo 33 da Lei 8.212/91, tendo em vista que
a empresa apresentou a escrituragdo contabil de forma deficiente e ainda que os
lancamentos da conta contabil - Constru¢cbes em Andamento — relativo ao
periodo de execugdo das obras de construcdo civil de sua propriedade, E 3 7.
790.045 79/79. referente a filial 0002-77; 37. 790.045 78/77referente a filial
0003.58 e 43.290.02020/75 referente & filial 0004.39 ndo reflete O real
movimento de cada obra. Os elementos de prova sdo 0os mesmos informados no
Relatério Fiscal do auto ‘de Infragdo 37.158.995-9.

DEBCAD N°37.158.996-7

Creédito lancado no valor de R$143. 195, 90(cento e quarenta e trés mil cento e
noventa e cinco reais e noventa centavos correspondente as contribuicfes
previdenciarias destinadas as outras entidades e fundos - Salario Educagéo.
INCRA, SESI e SENAI conforme dispde o artigo 3° da Lei 11.457/16.03.2007.
incidentes sobre o salério de contribuicdo obtido por aferi¢do indireta autorizada
pelos 88 3° 4° e 6° do artigo 33 da Lei 8.212/91, tendo em vista que a empresa
apresentou a escrituracdo contabil de forma deficiente e ainda que os
langamentos da conta contdbil - Construgdes em Andamento - relativo ao
periodo de execucdo das obras de construcado civil de sua propriedade, CEI 3 7.
790.045 79/79, referente a filial 0002-77; 37. 790.045 78/77referente a filial
0003.58 e 43.290.02020/75 referente a filial 0004.39 , ndo reflete O real
movimento de cada obra. Os elementos de prova sdo 0s mesmos informados no
Relatorio Fiscal do auto de Infragdo 37.158.995-9.

O Auditor Fiscal ilustra as suas alegagfes com a juntada dos seguintes
documentos as folhas 30/113: Oficio enderecado ao 2° Cartério de Registro de
Imoveis de Piracicaba; Copias das matriculas 30130,43088,0ficio enderegado ao
1° Oficio de Registro de Imoveis - Comarca de Araraquara, Cdpias das
matriculas  100.195,100.196,100.197,100.200,103.646,Copias das ART®s,
Alvard de Licenca da Prefeitura Municipal de Rios das Pedras, Memoriais
Descritivos ,AROS ~ Avisos de Regularizagdo de Obras , cOpias das folhas do
Razdo Analitico da conta contabil, Construc6es em Andamento, e CD.

Em seu Recurso Voluntario de e-fls. 797 e seguintes, a recorrente alega, em
apertada sintese, o seguinte:

- Da Infracdo - que o auto de infragdo em apreco tem como
fundamento os levantamentos por arbitramento relativo as obras de construcdo
civil das filiais 0002-77, 0003- 58 e, 0004-39, no entanto as referidas autuagdes
ndo merecem prosperar;

- Do Imdvel situado na Rodovia do Acucar - que ao contrario do
alegado pela autoridade langadora, a obra realizada na filial 0003-58, néo se trata
de obra nova, mas sim de reforma de um prédio ja existente e que foi adaptado
para o funcionamento da faculdade. Alude ainda a contratos anexados que
comprovam que a construcao néo se refere a um predio novo;

- Da ndo expedicdo de Matricula CEI- que a autuada esta
providenciando a regularizacdo das obras das filiais 0002-77 e 0003-58 com o
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Voto

pagamento inclusive dos autos de infracdo lavrados por descumprimento da
obrigacdo acessoria quanto a matricula das mesmas junto ao érgdo fiscalizador;

- Da Ofensa ao Principio do “Bis in Idem” - alega que a
impugnante foi autuada “mais de uma vez tendo por base 0 mesmo fato gerador!
A seguir se refere aos autos de infragdo lavrados na mesma acdo fiscal -
37.072.451-8, 37.158.993-2, 37.158.996- 7,37.158.995-9 inferindo que a
Impugnante foi autuada varias vezes para pagar multa referente ao mesmo fato
gerador.

- Da Ofensa ao principio da razoabilidade e proporcionalidade -
que o lancamento ndo deve subsistir uma vez que a folha declarada a menor com
sua eventual diferenca serd recolhida oportunamente com a devida correcao
monetéria. Discorre sobre os principios da razoabilidade e da proporcionalidade
ao fundamentar o argumento de que “foi imposta a esta impugnante multa
demasiadamente onerosa Que a ofensa a tais principios fere a ordem
constitucional e sem a mesma ndo ha democracia nem estado de direito.

- Do principio do nédo confisco - Infere que a multa imposta
configura verdadeiro confisco, devendo ser desconstituida e transcrevendo o
inciso V do artigo 150 da Constituicdo Federal a embasar a alegacéo.

Diante dos fatos narrados, é o relatorio.

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntario apresentado € tempestivos e também de competéncia dessa

Turma. Assim, passo a analisa-lo.

DA DELIMITACAO DA LIDE

Conforme se constada da decisdo de primeira instancia, a recorrente deixou de

impugnar de forma especifica as matérias objetos do lancamento, sendo vejamos:

“O Impugnante ndo contesta materialmente a exigéncia fiscal, ou seja, ndo ha
controvérsia sobre os valores discriminados nos levantamentos, mais
precisamente das bases de calculo. Do mesmo modo néo se opde a formalizagdo
do ato, desde a origem até a comunicacgdo ao sujeito passivo. N&o se manifesta
sobre o levantamento das CEI 37.790.04579/79, referente a filial 002 - 77 e
43.290.02020/75 referente a ‘filial 004-39. .

Assim as matérias ndo expressamente contestadas ndo serdo objeto de analise,
vez que ndo se tornaram controvertidas, nos termos do artigo 17 do Decreto n°
70.235/72,'na redacdo dada pela Lei n°® 9.532, de 10 de dezembro de 1997,
aplicavel as contribuicGes previdenciarias a partir do dia 01 de abril de 2008,
nos termos do artigo 25 da Lei n° 11.457, de 16 de margo de 2007, in verbis:

()"
Nesse aspecto estaria precluso o direito do contribuinte em contestar matéria de

seu interesse, em desobediéncia ao que dispde o art. 17, Decreto n°® 70.235, de 6 de margo de
1972., in verbis:



FI. 5do Ac6rddo n.° 2301-007.405 - 22 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10830.008656/2008-17

“Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante".

Assim, passo a analisar as demais alegagdes recursais que foram semelhantes as
razdes apresentadas em primeira instancia.

DA AUTUACAO

Quanto ao mérito da autuacdo a recorrente ndo trouxe novas alegacfes, nem
provas novas, aduzindo somente o seguinte:

“No acérdao supracitado a Dignissima Relatora alega que a recorrente ndo produziu
prova em sua defesa através de documentacédo habil e idonea.

Entretanto, razdo ndo assiste ao autoridade fiscalizadora, vez que diferente do quanto
alegado, o que houve no imdvel situado na Rodovia do Acucar foi a reforma dos prédios
que 13 existem e ndo construcdo de obra nova.

Anteriormente a instalacio .da faculdade IBRAFEM,s e localizava neste imovel um
Haras, que era composto por varias baias.

Assim, quando o imével foi adquirido para ser transformado em uma faculdade, foram
reformadas as baias, mantendo-se a mesma disposicao, ou seja, foi feita uma adaptac@
dos prédios que ja existiam, ndo havendo, portanto, que se falar em obra nova.

Alias, no referido imével somente foram construidos 0 portal de entrada da faculdade,
bem como o asfalto da entrada e do estacionamento.

Houve, inclusive, com a reforma uma reducdo da area entdo construida, como resta
provado pela matricula anexa a Impugnacéo. § , -, >

Ademais, em conformidade com as copias dos contratos anexados a impugnagéo
;ofertada, registrados no Conselho Regional de Engenharia e Argtiiteptiira e Agronomia
dos Estado de S&o Paulo, bem como a também juntada;_declaracd.o do Sr. Gilson de
Moura Gomes, engenheiro civil responsiavel pela obra, dentre suas atividades em
nenhum momento é mencionaida a construgédo de prédio novo.

Sdo assim" descritos 0s servigos executados sob a responsabilidade do Sr. Gilson:
coordenacdo geral da obra, incluindo-se supervisdo nos servicos" de obras civis,
estruturas e cobertura metalica, instalacGes elétricas, logica e telefonia, assim como o0s
servicos de instalacdo de central de ar condicionado; coordenacdo geral da obra,
incluindo-se supervisdo e execucdo dos servigos de terraplanagem, fundacdes, estruturas
alvenarias, revestimentos de parede e pisos, pintura geral, instalagdes hidraulicas
simples e instalagGes de esquadrias metalicas e blinclex”.

Diante da muito bem lancada deciséo de primeira instancia, verifico que inexistem
provas trazidas aos autos das alegacGes da recorrente, na qual me filio a conclusdo a quo, que
descreveu detalhadamente os fatos narrados e o direito enquadrado para exigibilidade do crédito
fiscal, uma vez que interpretou o vasto material e informacdes trazidas ao feito pela fiscalizagao.

“Primeiro porque o Memorial_Descritivo, em que pese se, referir a uma Reforma de
procedimentos fiscais e contabeis efetuados, tanto é assim que desde a emissdo do
TIAD- Termo de Intimacdo para apresentar documentos e esclarecimentos sobre a obra
em questdo e o término do procedimento fluiu praticamente dois meses. Atitude que deu
motivo a lavratura do Auto de Infragdo 37.072.451-8.

A confirmar a maneira de proceder do Impugnante desde o término da agdo fiscal até o
momento do protocolo 26.09.2008, transcorreram mais 30 dias sem que 0s documentos
relativos as obras de construcdo civil solicitados e as provas da sua afirmacdo fossem
juntados aos autos no momento da impugnacgdo, reincidindo a autuada na mesma
omissao.

Tem-se ainda que foram identificadas despesas, relacionadas a execugdo das obras de
construgdo civil, ndo registradas nos livros contébeis e os 0,013% do custo total
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contabilizados ainda o foram em conta contabil Unica - 1.3.2.2.08.0001 - Construcées
em Andamento - procedimento vedado a teor do que disciplina o inciso 1l do § 13° do
artigo 225 do Decreto 3.048/99 e constituindo infracdo ao Inciso Il, artigo 32, da Lei
8.212/91.Motivo da Lavratura do Auto de Infragdo n° 37.158.993-2.

As obras relativas as matriculas CEl 37.790.04578/77 e CEl 37.790.04579/79 foram
emitidas “de oficio” pela fiscalizagdo, ja que o contribuinte deixou de fazé-lo, na forma
devida, em época propria, tal omissdo se afigura especialmente relevante, neste caso,
pois teria sido justamente com a inscricdo das respectivas obras no INSS que o
contribuinte poderia ter apresentado regularmente os documentos e informacdes capazes
de identificar exatamente as caracteristicas e natureza dos respectivos imdveis. Motivo
da lavratura dos autos de Infracdo 37.072.452-6 e 37.158.992-4.

Conforme amplamente demonstrado a autoridade lancadora diligenciou junto aos
6rgdos publicos competentes - Prefeituras Municipais e Cartérios de Imoveis - além de
ter realizado diligéncias “in loco no sentido de determinar as circunstancias especificas
em que as obras foram realizadas, assim como para determinar suas caracteristicas e
natureza. E, certamente em face da absoluta impossibilidade de se apurar a eventual
area que supostamente teria sido objeto de aproveitamento, seja por reforma ou
ampliacdo, em relagéo ao imével da matricula CEl 37.790.04578/77, restou tdo somente
a alternativa de se considerar a execucédo de obra nova, na forma empreendida.

Na hipotese de que o imdvel com area construida de 9.668,93 m2, seria em verdade uma
“reforma dos prédios que 14 existiam e ndo constru¢do de obra nova”, resultado da
“reforma de baias” 0 que se admite apenas para se continuar na argumentagao, tanto o
Memorial Descritivo de folhas 55/63, quanto a Declaracdo de folhas 139 e as ART de
folhas 52/53 teriam que se coadunar com a defesa do Impugnante.

Edificio Comercial, ndo se reporta a um simples restauro ou conserto e sim a Alvenarias
a Serem Construidas, itens 6.A, 6.B, 6. C, 6.D, 6.E, 6.F e 6. G, denotando que a area
supostamente existente ndo foi aproveitada ou que foi acrescida o que por si s6
desconsideraria o conceito de reforma disciplinado no artigo 413 inciso IV da Instrucéo
Normativa 03/05, in verbis:

Art. 413. Considera-se:

IV - reforma, a modificagdo de uma edificacdo ou a substituicdo de materiais nela
empregados, sem acréscimo de é&rea; (G.N.z Segundo, porque a Declaragdo do
Engenheiro que na realidade é uma copia de documento enviado por 'fac simile",
desacompanhada, inclusive da respectiva ART Anotacdo de Responsabilidade Técnica e
de quaisquer documentos iddneos capazes de comprovar seu conteudo, afirma que
houve reducdo da &rea construida Qual area construida? A do Haras ? Quanto de
reducdo ? Mais uma vez se essa assertiva ficasse comprovada denotaria que o que o que
realmente ocorreu foi a edificacdo de obra nova com a demoligdo de parte da area outra
vez desconsiderando 0 conceito de reforma.

Por derradeiro se conclui que compete exclusivamente a Impugnante, ap6s a farta
demonstracdo, por parte da fiscalizacdo, das anormalidades encontradas, exibir as
provas técnica, contabil e juridica de que suas operacfes nao se realizaram ao arrepio da
lei. O 6nus da prova se inverte, uma vez que 0s métodos utilizados na escrituracdo
contabil s6 sdo conhecidos pela autuada. E de sua competéncia provar que a area de
9.668,93 m2 ndo é uma obra nova e sim uma reforma.

Nesse sentido, acompanho a decisdo de primeira instancia, jA que a prova do
direito é de quem alega e nesse caso, caberia a recorrente apresentar as provas de sua alegacéo,
uma vez que em processo tributario o énus da prova é do contribuinte, quando acusado. Fato
esse que nao ocorreu.

Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o dnus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido,
prevé a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
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“Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao 6rgdo competente para a instrugdo e do disposto no artigo 37 desta
Lei”.

Em igual sentido, temos o art. 373, inciso I, do CPC:
“Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor”.

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo decisum abaixo transcrito:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendério: 2005

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

()

(Acdrdao n° 3803004.284 — 32 Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013, grifou-
se).

Assim, ndo assiste razao a recorrente.

DA AUTUACAO E DOS PRINCIPIOS DO NAO CONFISCO. PROPORCIONALIDADE E
RAZOABILIDADE

A legislacdo obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando
assim o fato gerador e 0 montante devido, determinar a exigéncia da obrigacdo tributaria e sua
matéria tributavel, confeccionar a notificacdo de lancamento, lavrando-se o auto de infracdo, e
checar todas essas ocorréncias necessarias para as fiscalizacbes de cobranca, quando da
identificacdo da ocorréncia do fato gerador, independente da acdo judicial manejada, sendo
legitima a lavratura do auto de infracdo em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art.
10 do Decreto n.°70.235/72, conforme dispositivos in verbis:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

"Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributével, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional".

DECRETO n.° 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacéo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I a qualificacdo do autuado;
II o local, a data e a hora da lavratura;
III a descri¢do do fato;

IV a disposicao legal infringida e a penalidade aplicavel;
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V a determinacédo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de
trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicag¢do de seu cargo ou fun¢do ¢ o numero
de matricula".

Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente
realizados sem méacula ou nulidade, dentro do processo administrativo (rito processual).

O PAF — Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscaliza¢do
realizada pela autoridade administrativa, que realiza as atividades necessarias para obter as
informacgdes imperiosas na constituicdo do crédito devido, conforme determina o artigo 196, do
CTN, conforme transcri¢do abaixo:

“Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligéncias
de fiscalizacdo lavrara 0s termos necessarios para que se documente o inicio do
procedimento, na forma da legislacdo aplicavel, que fixara prazo maximo para a
conclusdo daquelas”.

Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligéncias que
entender devidas para verificar o levantamento de todas as informagfes necessérias, desde que
permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relacdo a
obrigagdo tributaria a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, movimentacgdes financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.

Apesar das acles de fiscalizacdo possuirem carater investigatorio e inquisitdrio,
realizando procedimentos unilaterais, de obediéncia obrigatdria, que ndo € absoluta, o desfecho
do PAF alberga os principios da ampla defesa e contraditorio, pois existe nele a possibilidade do
contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento
realizado.

O PAF, como em diversos procedimentos, é constituido de fases, e nesse sentido
existe uma espécie de fase ndo contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a licdo de
Hugo de Brito Machado, do qual explica:

"A determinacdo do crédito tributario comeca com a fase ndo contenciosa, que é
essencial no langamento de oficio de qualquer tributo. tem inicio com o primeiro ato da
autoridade competente para fazer o langamento, com o objetivo de constituir o crédito
tributario. Tal ato ha de ser necessariamente escrito, e deve ser levado ao conhecimento
do sujeito passivo da obrigacdo tributaria correspondente, posto que s6 assim pode ser
considerado completo. Em outras palavras: o ato inicial da fase ndo contenciosa da
constituicdo do crédito tributario completa-se quando é levado ao conhecimento do
sujeito passivo da obrigagdo tributaria, aquele contra quem o ato é praticado e tem,
portanto, interesse em se manifestar contra ele". MACHADO, Hugo de Brito. Teoria
Geral do direito tributario. Editora Malheiros, Sdo Paulo, 2015, pag 411).

Por outro lado, no processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam
as que estdo elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. Sdo nulos:

| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decis6es proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.
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§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Ja o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorrecfes e
omissBes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorre¢des e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando nao influirem na
solucéo do litigio".
Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.

No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu todo questionamento da fiscalizacdo, bem como
indicaram elementos solicitados para as conclusdes do langamento ou da formacgdo de grupo
econémico. Apresentou defesa e tiveram ciéncia dos demais atos, incluindo recurso e demais
manifestacdes quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal.

Com isso, verifica-se que ndo houve afetacdo ao principio da proporcionalidade
ao PAF.

Ja ao principio do ndo confisco, a matéria escorre argumentos de
inconstitucionalidades, da qual esse tribunal ndo é competente para julgar, sendo que néo
conheco dessa matéria recursal.

O Conselho ndo ¢ legitimado a analisar matérias Constitucionais, ja que confisco

possui clara pertinéncia constitucional, conforme se depreende do art. 26-A, do Decreto 70.235-
72, in verbis:

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos érgdos de

julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei

ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redag8o dada pela Lei n® 11.941,
de 2009).

N&o obstante, a simula 02 do CARF dispde que o CARF "ndo é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.

Assim, o jurisprudéncia desse Conselho é antiga sobre o0 tema e ndo permite o
debate sobre constitucionalidade de Lei tributaria.

DA ALEGACAO DO BIS IN IDEM

Alega a recorrente que teria sido autuado mais de uma vez, aduzindo que recebeu
mais de uma vez multa sobre 0 mesmo fato gerador.

Ocorre que néo procede a referida alegacédo, como bem analisado pela decisao de
primeira instancia, da qual transcrevo parte dela:

Como se depreende a Impugnante ndo foi autuada mais de uma vez para pagar multa
referente a0 mesmo fato gerador. As multas cobradas nos AIOA - Autos de Infracdo de
Obrigacbes Acessdrias de nimeros 37.072.451- 8 e 37.158.993-2 ndo tém a mesma
natureza daquelas lancadas nos AIOP - Auto de Infracdo de Obrigacdo Principal de
ndmeros 37.158.995-9 e 37.158.996-7.

A multa aplicada ao langamento da obrigagdo principal obedece ao disposto no artigo
35, Inciso e alineas da Lei 8.212/91, e a multa aplicada & infracdo por descumprimento
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da obrigagdo acessoria esta disciplinada no artigo 283 do Decreto 3.048/99. Aquela tem
natureza indenizatoria destinando-se a compensar 0 sujeito ativo da obrigagdo pelo
prejuizo suportado em virtude do atraso no pagamento do tributo devido e esta tem a
funcéo de sancionar o descumprimento das obrigacgdes instrumentais.

Posto assim, ndo ha que se falar em bis in idem na cobranca da multa moratéria
incidentes sobre as contribuic@es previdenciarias devidas, visto que possuem natureza e
finalidade diversas. As penalidades pecuniarias nao se equiparam, em substancia, aos
tributos, pois, embora constituam prestagdes pecuniarias compulsorias, nao tém
natureza tributaria, mas sdo receitas imputadas ao sujeito passivo que descumpriu
deveres fiscais legalmente previstos.

CONCLUSAO

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, ndo
acolhendo as alegac@es de inconstitucionalidade, para no mérito NEGAR PROVIMENTO.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator



